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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA N° 012 de 04 de setembro de 2023 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS ALTO 

SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo Associação Pública, inscrita no CNPJ sob 

o n° 18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n° 294, Chácara, Caetité-

Bahia – CEP 46400-000, neste ato representado por seu Presidente, PEDRO 

CARDOSO CASTRO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Considerando a urgência em procedimentos licitatórios para atender as atividades do 

CDS Alto Sertão; 

 

Considerando o limite legal para concessão de férias, estabelecido pela CLT; 

 

Considerando que a pregoeira oficial do órgão, na data acima estipulada, estará em 

período de férias; 

 

Considerando que no momento o órgão não dispõe de pregoeiro suplente: 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1°. Determina-se, por acordo de vontades, a relocação de dois dias de férias 

da servidora Rosane da Silva Lima, devendo a mesma apresentar-se, na condição de 

pregoeira e presidente da Comissão de licitação do CDS Alto Sertão, nas datas de 05 

e 06 de setembro de 2023 para exercer as suas funções. 

 

Artigo 2°. Como compensação do quanto determinado no artigo anterior será 

computado o dia trabalhado e mais um dia ao final do período de férias da servidora 

Rosane da Silva Lima. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

Caetité, 04 de setembro de 2023. 
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______________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

 

 

 

______________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 
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DISPENSA N.º 069/2023 

ADJUDICAÇÃO 

 

Nós membros da Comissão de Licitação, nomeados pela PORTARIA n° 

011 de 17 de abril de 2023 juntamente com a Portaria 012 de 04 de setembro de 

2023, nos reunimos para analisar o processo de dispensa de Licitação n.º 069/2023 

e após a verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, adjudicamos o 

objeto da contratação de empresa especializada para de revisão de 20.000km do 

Veículo: KWID Modelo: INTENSE 2 Placa: RPJ-4G37 /BA Chassi: 

93YRBB00XPJ331878 dentro do prazo de garantia da autorizada Renault, veículo 

pertencente a frota deste Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto 

Sertão, em favor da empresa RODALEVE R VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ/ 

CPF: 07.258.636/0001-87, situada a AV BARTOLOMEU DE GUSMAO NÚMERO: 

583 CEP 45.023-000 BAIRRO: JUREMA, VITORIA DA CONQUISTA UF: BA, no 

valor total de R$ 1.125,51 (Um mil e cento e vinte e cinco reais e cinquenta e um 

centavos). 

 

Caetité-BA, 05 de setembro de 2023. 

 

ROSANE DA SILVA LIMA 

Pregoeira e Presidente  

 

HUGO JEFERSON SOARES SILVEIRA 

Membro 

 

EDILEIDE PEREIRA 

 Membro 
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DISPENSA N.º 069/2023 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n.º 069/2023, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação em favor da empresa 

RODALEVE R VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ/ CPF: 07.258.636/0001-87, 

situada a AV BARTOLOMEU DE GUSMAO NÚMERO: 583 CEP 45.023-000 

BAIRRO: JUREMA, VITORIA DA CONQUISTA/BA, objetivando a contratação 

de empresa especializada para de revisão de 20.000km do Veículo: KWID 

Modelo: INTENSE 2 Placa: RPJ-4G37 /BA Chassi: 93YRBB00XPJ331878 dentro do 

prazo de garantia da autorizada Renault, veículo pertencente a frota deste 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, no valor total R$ 

1.125,51 (Um mil e cento e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos). 

Caetité-BA, 05 de setembro de 2023. 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Presidente CDS Alto Sertão 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2023 DP 

 

O Presidente do CDS – Consórcio de Desenvolvimento do Alto Sertão, Pedro Cardoso 

Castro, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei 8.666/93, 

ratifica o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, embasado no 

Artigo 24, inciso XVII, da Lei nº. 8.666/93, e concordando com o pronunciamento 

jurídico, referente à dispensa de licitação cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para de revisão de 20.000km do Veículo: KWID Modelo: INTENSE 2 Placa: 

RPJ-4G37 /BA Chassi: 93YRBB00XPJ331878 dentro do prazo de garantia da autorizada 

Renault, veículo pertencente a frota deste Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, em favor da empresa RODALEVE R VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ/ 

CPF: 07.258.636/0001-87, situada a AV BARTOLOMEU DE GUSMAO NÚMERO: 583 

CEP 45.023-000 BAIRRO: JUREMA, VITORIA DA CONQUISTA/BA, no valor total de 

R$ 1.125,51 (Um mil e cento e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos). 

 

Caetité-BA, 05 de setembro de 2023. 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Presidente CDS Alto Sertão 

 
  
 
 
 

 

 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2023 DP 

 

O Presidente do CDS – Consórcio de Desenvolvimento do Alto Sertão, Pedro Cardoso 

Castro, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei 8.666/93, 

ratifica o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, embasado no 

Artigo 24, inciso XVII, da Lei nº. 8.666/93, e concordando com o pronunciamento 

jurídico, referente à dispensa de licitação cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para de revisão de 20.000km do Veículo: KWID Modelo: INTENSE 2 Placa: 

RPJ-4G37 /BA Chassi: 93YRBB00XPJ331878 dentro do prazo de garantia da autorizada 

Renault, veículo pertencente a frota deste Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, em favor da empresa RODALEVE R VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ/ 

CPF: 07.258.636/0001-87, situada a AV BARTOLOMEU DE GUSMAO NÚMERO: 583 

CEP 45.023-000 BAIRRO: JUREMA, VITORIA DA CONQUISTA/BA, no valor total de 

R$ 1.125,51 (Um mil e cento e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos). 

 

Caetité-BA, 05 de setembro de 2023. 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Presidente CDS Alto Sertão 
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CONTRATO 092/2023 

PREGÃO ELETRONICO 009/2023 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS ALTO 

SERTÃO E A EMPRESA REND BRASIL LTDA. 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS- 

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n° 

18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294 Chácara CEP 46400-000, Caetité/Bahia – CEP: 

46400-000, neste ao representado por seu presidente, Sr. Pedro Cardoso Castro, brasileiro, portador  da 

cédula de identidade RG nº 00.709.587-26, e do CPF nº 051.040.335-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa REND BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ: 

11.157.255/0001-89, situada na Rua Joao Chagas Ortins de Freitas, 577, Edif Mais Empresarial Sala 

806, CEP 42.710-610, Buraquinho, Lauro de Freitas/BA, neste ato através de seu  representante Sr. 

Luciano Novaes de Carvalho, nacionalidade brasileira, empresário, CPF/MF nº 616.702.005-15, carteira 

de identidade nº 5776.4000-3, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública/BA, denominando-se a 

partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato de FORNECIMENTO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente da homologação da licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, pelo Consórcio Público em 04/09/2023, sujeitando - se os contratantes à Lei estadual 

nº 9.433/05 e subsidiariamente pela Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações) e às seguintes 

cláusulas contratuais abaixo descritas. 
 

CLÁUSULA 1ª DO OBJETO - O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para 

fornecimento de insumos de avicultura, para 80 galinheiros rústicos, em 05 municípios (Lagoa Real, 

Ibiassucê, Caculé, Caetité e Tanque Novo), para atender as ações do convênio nº 736/2021, firmado entre o 

Consórcio de Desenvolvimento Alto Sertão e a Secretaria de Desenvolvimento Regional, através da CAR. 
 

CLÁUSULA 2ª DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -Serão observadas as quantidades, 

especificações e exigências estabelecidas na tabela abaixo. 

 
 

CLÁUSULA 3ª DO RECEBIMENTO - O objeto será recebido da seguinte forma: 

 

I. Provisoriamente, pela Comissão Permanente de Recebimento de Materiais do CDS ALTO 

SERTÃO/Área Demandante, onde será feita a avaliação quanto das conformidades das especificações 

exigidas neste termo. 

 

II. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: REND BRASIL LTDA 

CNPJ: 11.157.255/0001-89 

Endereço: Rua João Chagas Ortins de Freitas, número 577, Edifício Mais Empresarial, Salas 805 e 806, Bairro: Buraquinho, CEP: 

42710-610 

ITEM ÚNICO – PINTINHOS (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
Municípios 

Para entrega 

PREÇO 

UNITÁRIO  

PREÇO 

TOTAL R$ 

6. 

Pintinhos de 1 a 5 dias aptidão 

postura vacinados, 

preferencialmente de linhagem 

adaptada para a região como hissex 

ou 051 embrapa. 

und 8.000 

Caetité (1600un),  

Lagoa Real (1600un), 

Caculé (1600un) 

Ibiassucê (1600un) 

Tanque Novo (1600un) 

R$ 6,75 R$ 54.000,00 

Valor Máximo Aceitável para o item único R$ 54.000,00 
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constantes na cotação de preços, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

§ 1º O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade dacontratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 4ª DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro 

de 2023, com início na data de 05/09/2023 e encerramento 31/12/2023, podendo ser prorrogado, atentando, 

em especial, para o cumprimento dos requisitos do convênio em referência. 

 

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do 

art. 141 da Lei estadual nº 9.433/05. A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final 

do contrato. 

 

§ 2º A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

CLÁUSULA 5ª – DO PREÇO O valor da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), 

incluindo todos os custos relacionados com despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de 

gestão deste Contrato. 

 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, frete, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

§ 2º   O valor acima mencionado poderá aumentar ou diminuir em virtude de algum reequilíbrio financeiro a 

ser decidido mediante solicitação, autorização e parecer jurídico fundamentado. 
 

CLÁUSULA 6ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes deste objeto estão 

previstas na seguinte dotação orçamentária do plano de contas em vigor: 

 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo 

 

§ 1º No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 

CLÁUSULA 7ª DO PAGAMENTO - As regras para o pagamento são as estabelecidas,conforme determina 

os itens a seguir: 

 

§ 1º Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente aberta em instituição financeira, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contadosda data 

da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 

6º, §5º ; art. 8º , XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual no 9.433/05. 

 

§ 2º O prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. O 

CONTRATANTE descontará da fatura mensalo valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento 

da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
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§3º A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 

relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações 

específicas, à adoção da forma eletrônica. 

 

§ 4º.O processo de pagamento, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual no 9.433/05, deverá ser 

instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, o que 

poderá ser aferido mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como marco 

final desta demonstração a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo. 

 

§5º A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, através das certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 

 

§6º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até quea Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-áapós a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

§7º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

§8º Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, será observado o que se segue: a 

atualização monetária será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 

CLÁUSULA 8ª DO REAJUSTE  -  O valor proposto pela CONTRATADA será fixo e irreajustável por 12 

meses. As regras do reajuste estão a seguir descritas: 

 

§1º Após o prazo de 12 meses, meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante 

a aplicação do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§2º A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de 

requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser 

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
§3º O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 

dez dias a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência. 

 

§4º A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço 

ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, 

dos preços dos insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea “e”, da Lei estadual 

nº 9.433/05. 

 

8.1 Após o término da vigência, o contrato poderá ser prorrogado, e os valores reajustados de acordo com os 

interesses das partes e pesquisa de preço de mercado comprovando que os valores pactuados estão dentro dos 

praticados. 

 

8.2. O reequílibrio econômico-financeiro pode ser concedido a qualquer tempo, desde que para restabelecer 

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando amanutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandoálea econômica extraordinária 

e extracontratual”. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4AC1-17BF-B7B2-F7FB-0B26 ou utilize o código QR.

11
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 1080 CONTRATOS

 

 

8.3. Em caso de necessidade de reajuste, a solicitação deverá conter a variação efetiva do custo de produção, 

com a indicação, sempre que possível, de índices específicos ou setoriais que retratem a efetiva variação do 

custo de produção, para o reajustamento de preços; 

 

8.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1º e 2º do art. 143 

da Lei estadual nº 9.433/05. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associaçãoda CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE 

por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 

CLÁUSULA 9ª DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: -  O 

acompanhamento da execução estão a seguir estipulados: 

§1º É designada, preliminarmente, como pessoa responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega 

dos bens, a servidora MARINEIA SANTANA DA SILVA LEÃO, inscrita no CPF 019.954.755-64, E-MAIL: 

administrativo@cdsaltosertao.ba.gov.br 77 3454 3994. 

 

§2º A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração oude seus agentes 

e prepostos. 

 

§3º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadascom a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçãodas falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

§4º Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na formado art. 

154 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização 

não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

 

§5º O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva a entrega 

do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência estejavinculada à 

emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8º , inc. XXXIV, da Lei estadual no 9.433/05. 

 

§6º Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do 

objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitaçãode 

pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§7º Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais: 

I. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas; 

II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado; 

III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 

desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato. 

 

§8º Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: Setor de Convênios e Setor 

Administrativo. Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor Anderson Públio Azevedo Santana, 

CPF 795.552.255 91. Fica indicado como fiscal deste Contrato a servidora: Marineia Santana da Silva Leão 

CPF 019.954.755-64. 

 

CLÁUSULA 10ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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10.1 Compete ao CONTRATANTE: 

I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes da cotação, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

III. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazoe forma 

estabelecidos neste instrumento. 

 

10.2 Compete à CONTRATADA: 

I. Entregar o objeto nos termos definidos neste instrumento; 
II. Suportar todos os custos de fornecimentos, sendo de sua exclusiva responsabilidade a quitação das 

obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), 

securitárias, taxas, fretes, instalação, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o 

Objeto deste Contrato; 

III. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda que vinculadosà 

execução, integral ou não, ou inexecução deste contrato, bem como por qualquer dano causado em 

decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

IV. Apresentar a nota fiscal/fatura referente ao fornecimento; 

V. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato; 

VI. Manter-se durante toda a execução do Contrato em situação regular perante as Fazendas Federal 

Estadual, Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho; 

VII. Se for o caso, efetuar, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, a anotação de responsabilidade técnica 

junto à(s) entidade(s) responsável(is) pela fiscalização e fazer prova de regularidade. 

VIII. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do fornecimento, para 

representá-lo na entrega dos bens do contrato, devendo substituí-lo sempre que lhe for exigido; 

 

§1º. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,no total 

ou em parte, o objeto do contrato quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

 

§2º. A CONTRATADA assume a responsabilidade por: Todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação sociale trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que seus empregados não manterão qualquer vínculo com o CONTRATANTE. 

 

§3º. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes detrabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus empregados durante a execução do Objeto. 

 

§4º. Eventual inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos neste subitem 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar oObjeto, razão 

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquervínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com ao CONTRATANTE. 

 

§5º. É vedado à CONTRATADA: Subcontratar seu objeto. 

 

§6º. O contratado é responsável pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 

específica e pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 
 

CLÁUSULA 11ª -  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS.:  Em  caso  de  descumprimento contratual, 

seja por inexecução parcial ou total do objeto, garantidaa ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA 

poderá ser apenada com as seguintes sanções: 
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– Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

– Multa; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CDS ALTO 

SERTÃO, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

- Impedimento de licitar e contratar com a Adm Pública e descredenciamento no SICAF, ou nossistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de 

até cinco anos; ou 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

§1º. Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos incisos I, III, IV e V as multas 

previstas no inciso II. 

 

§2º. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previstona Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999 e Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§3º. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serempagos, ou 

recolhidos em favor da CDS ALTO SERTÃO, ou deduzidos da garantia, ou ainda,quando foro caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

§4º. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, acontar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

§5º. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

CDS ALTO SERTÃO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419do Código 

Civil. 

 

§6º. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

§7º. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 

9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo 

diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§8º A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordocom a 

gravidade da infração, observado o disposto na Lei estadual nº 9.433/05 e no Decreto estadual no 13.967/12. 

 

§9º. A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 

execução do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das 

demais sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§10º Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 
I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% 

(dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

II. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor globaldo 

contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 
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III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% 

(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada 

dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

 

§11º Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o 

que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% 

(dez por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

II. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

III. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% 

(dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 

subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

IV. Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será 

arbitrada pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pelo 

descumprimento da obrigação principal. 

 

§12º Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá,salvo 

justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções previstas em lei. 

 

§13º As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA 12ª – DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com 

as conseqüências contratuais e as previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 

§1º A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casosenumerados 

nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05. 

§2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, na forma do §2º do art. 168 do mesmo diploma. 

§3º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

§4º O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA 13ª – DAS ALTERAÇÕES : A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às 

mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§1o A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das 

condições de habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de 

comprometimento das condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

 

§2º Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 
a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 

modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou apenações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmosconstantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 
 

CLÁUSULA 14ª – DAS VEDAÇÕES : É vedado à CONTRATADA: 

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãofinanceira; 
interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplementopor parteda CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4AC1-17BF-B7B2-F7FB-0B26 ou utilize o código QR.

15
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 1080 CONTRATOS

 

 

 

CLÁUSULA 15ª – DOS CASSOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos  pela  CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei estadual nº 9.433/05, Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 

e demais normas federais aplicáveise, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA 16ª – DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação 

deste instrumento, por extrato,no Diário Oficial da Município, em até 10 dias corridos da assinatura. 
 

CLÁUSULA 17ª – DO FORO: As partes elegem da comarca de Caetité, como o  competente  para  dirimir 

quaisquer questões provenientes deste contrato eventualmente não resolvidas no âmbito administrativo. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em duas vias de igual teor e forma, pelas partes 

contratantes, tendo sido arquivado em ordem cronológica no CDS ALTO SERTÃO,com registro sistemático 

de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

 

CAETITÉ-BA, 05 de setembro de 2023. 
 
 

       

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 
CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02 

Representado pelo Sr. Pedro Cardoso Castro CPF nº 051.040.335-20 

Contratante 
 
 

 

 

       

REND BRASIL LTDA 

CNPJ: 11.157.255/0001-89 

Endereço Rua Joao Chagas Ortins de Freitas, 577, Edif Mais Empresarial Sala 806, CEP 42.710-610, Buraquinho, 

Lauro de Freitas/BA  
Contratada 

Testemunhas: 

1.    CI/CPF:     
 

2.    CI/CPF:     
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 092/2023 

PREGÃO ELETRONICO 009/2023 

 

 

 ESPÉCIE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

RESUMO DO OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de insumos de avicultura, para 80 galinheiros 

rústicos, em 05 municípios (Lagoa Real, Ibiassucê, Caculé, Caetité e Tanque Novo), para 

atender as ações do convênio nº 736/2021, firmado entre o Consórcio de Desenvolvimento 

Alto Sertão e a Secretaria de Desenvolvimento Regional, através da CAR. 

 

CRÉDITO DA DESPESA 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 

ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 3.3.90.30.00 

1500 Material de Consumo 

 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo 

 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 
O valor do presente contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), 

DATA DO CONTRATO 05/09/2023 

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

31/12/2023. 

 

CONTRATANTE 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 

SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, 

inscrito no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294 Chácara CEP 

46400-000 

ASSINA PELO 

CONTRATANTE 

Sr. Pedro Cardoso Castro, portador da cédula de identidade RG nº 00.709.587-26, e 

inscrito no sob o nº CPF nº 051.040.335-20 

 

 

CONTRATADA 

REND BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ: 11.157.255/0001-89, situada na Rua Joao Chagas 

Ortins de Freitas, 577, Edif Mais Empresarial Sala 806, CEP 42.710-610, Buraquinho, Lauro 

de Freitas/BA 

ASSINA PELA 

CONTRATADA 

Sr. Luciano Novaes de Carvalho, nacionalidade brasileira, empresário, CPF/MF nº 

616.702.005-15, carteira de identidade nº 5776.4000-3, órgão expedidor Secretaria de 

Segurança Pública/BA 
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CONTRATO 093/2023 

PREGÃO ELETRONICO 009/2023 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS ALTO 

SERTÃO E A EMPRESA ATACADAO DAS 

RACOES LTDA. 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS- 

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n° 

18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294 Chácara CEP 46400-000, Caetité/Bahia – CEP: 

46400-000, neste ao representado por seu presidente, Sr. Pedro Cardoso Castro, brasileiro, portador  da 

cédula de identidade RG nº 00.709.587-26, e do CPF nº 051.040.335-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ATACADAO DAS RACOES LTDA, inscrita no 

CNPJ: 12.457.041/0001-90 , situada na Rua Gil Moreira, 10, CEP 36.884-112, Barra – Muriae - MG, 

neste ato através de seu representante Sr. TACISIO NUNES TUDEIA, Nacionalidade Brasileira, 

Engenheiro Agrônomo, registrado no CPF sob o nº. 125.290.347-29, documento de identidade 

2294675ES, emitida pela SPTC/RJ, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, 

firmam o presente Contrato de FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente da 

homologação da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo Consórcio Público em 

04/09/2023, sujeitando - se os contratantes à Lei estadual nº 9.433/05 e subsidiariamente pela Lei 

Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações) e às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas. 
 

CLÁUSULA 1ª DO OBJETO - O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para 

fornecimento de insumos de avicultura, para 80 galinheiros rústicos, em 05 municípios (Lagoa Real, 

Ibiassucê, Caculé, Caetité e Tanque Novo), para atender as ações do convênio nº 736/2021, firmado entre o 

Consórcio de Desenvolvimento Alto Sertão e a Secretaria de Desenvolvimento Regional, através da CAR. 
 

CLÁUSULA 2ª DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -Serão observadas as quantidades, 

especificações e exigências estabelecidas na tabela abaixo. 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ATACADAO DAS RACOES LTDA 

CNPJ: 12.457.041/0001-90 - INSC. ESTADUAL: 001653860.00-69 

ENDEREÇO: Rua Gil Moreira, 10, CEP 36.884-112, Barra – Muriae - MG 

LOTE/GRUPO 01 – RAÇÃO (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UND. 

 

QUANT. Municípios para 

entrega 

PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

1. 
Ração para galinha 

(crescimento) 
Saco de 50kg 800 

Caetité (160un),    

Lagoa Real (160un), 

Caculé (160un) 

Ibiassucê (160un) 

Tanque Novo (1600un) 

R$ 108,62 R$ 86.896,00 

2. 
Ração para galinha 

(postura) 
Saco de 50kg 180 

Caetité (36un),   

Lagoa Real (36un),  

Caculé (36un)       

Ibiassucê (36un)      

Tanque Novo (36un) 

R$ 102,77 R$ 18.498,60 

Valor Máximo Aceitável para o lote/grupo 01 R$ 105.394,60 

 

CLÁUSULA 3ª DO RECEBIMENTO - O objeto será recebido da seguinte forma: 

 

I. Provisoriamente, pela Comissão Permanente de Recebimento de Materiais do CDS ALTO 

SERTÃO/Área Demandante, onde será feita a avaliação quanto das conformidades das especificações 

exigidas neste termo. 
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II. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes na cotação de preços, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

§ 1º O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade dacontratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 4ª DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro 

de 2023, com início na data de 05/09/2023 e encerramento 31/12/2023, podendo ser prorrogado, atentando, 

em especial, para o cumprimento dos requisitos do convênio em referência. 

 

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do 

art. 141 da Lei estadual nº 9.433/05. A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final 

do contrato. 

 

§ 2º A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

CLÁUSULA 5ª – DO PREÇO O valor da contratação é de R$ 105.394,60 (cento e cinco mil, trezentos e 

noventa e quatro reais e sessenta centavos), incluindo todos os custos relacionados com despesas decorrentes 

de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 

 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, frete, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

§ 2º   O valor acima mencionado poderá aumentar ou diminuir em virtude de algum reequilíbrio financeiro a 

ser decidido mediante solicitação, autorização e parecer jurídico fundamentado. 
 

CLÁUSULA 6ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes deste objeto estão 

previstas na seguinte dotação orçamentária do plano de contas em vigor: 

 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo 

 

§ 1º No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 

CLÁUSULA 7ª DO PAGAMENTO - As regras para o pagamento são as estabelecidas,conforme determina 

os itens a seguir: 

 

§ 1º Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente aberta em instituição financeira, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contadosda data 

da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 

6º, §5º ; art. 8º , XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual no 9.433/05. 

 

§ 2º O prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. O 

CONTRATANTE descontará da fatura mensalo valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento 

da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
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§3º A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 

relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações 

específicas, à adoção da forma eletrônica. 

 

§ 4º.O processo de pagamento, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual no 9.433/05, deverá ser 

instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, o que 

poderá ser aferido mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como marco 

final desta demonstração a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo. 

 

§5º A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, através das certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 

 

§6º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até quea Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-áapós a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

§7º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

§8º Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, será observado o que se segue: a 

atualização monetária será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 

CLÁUSULA 8ª DO REAJUSTE  -  O valor proposto pela CONTRATADA será fixo e irreajustável por 12 

meses. As regras do reajuste estão a seguir descritas: 

 

§1º Após o prazo de 12 meses, meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante 

a aplicação do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§2º A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de 

requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser 

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
§3º O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 

dez dias a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência. 

 

§4º A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço 

ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, 

dos preços dos insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea “e”, da Lei estadual 

nº 9.433/05. 

 

8.1 Após o término da vigência, o contrato poderá ser prorrogado, e os valores reajustados de acordo com os 

interesses das partes e pesquisa de preço de mercado comprovando que os valores pactuados estão dentro dos 

praticados. 

 

8.2. O reequílibrio econômico-financeiro pode ser concedido a qualquer tempo, desde que para restabelecer 

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando amanutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandoálea econômica extraordinária 

e extracontratual”. 
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8.3. Em caso de necessidade de reajuste, a solicitação deverá conter a variação efetiva do custo de produção, 

com a indicação, sempre que possível, de índices específicos ou setoriais que retratem a efetiva variação do 

custo de produção, para o reajustamento de preços; 

 

8.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1º e 2º do art. 143 

da Lei estadual nº 9.433/05. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associaçãoda CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE 

por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 

CLÁUSULA 9ª DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: -  O 

acompanhamento da execução estão a seguir estipulados: 

§1º É designada, preliminarmente, como pessoa responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega 

dos bens, a servidora MARINEIA SANTANA DA SILVA LEÃO, inscrita no CPF 019.954.755-64, E-MAIL: 

administrativo@cdsaltosertao.ba.gov.br 77 3454 3994. 

 

§2º A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração oude seus agentes 

e prepostos. 

 

§3º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadascom a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçãodas falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

§4º Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na formado art. 

154 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização 

não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

 

§5º O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva a entrega 

do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência estejavinculada à 

emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8º , inc. XXXIV, da Lei estadual no 9.433/05. 

 

§6º Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do 

objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitaçãode 

pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§7º Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais: 

I. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas; 

II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado; 

III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 

desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato. 

 

§8º Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: Setor de Convênios e Setor 

Administrativo. Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor Anderson Públio Azevedo Santana, 

CPF 795.552.255 91. Fica indicado como fiscal deste Contrato a servidora: Marineia Santana da Silva Leão 

CPF 019.954.755-64. 

 

CLÁUSULA 10ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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10.1 Compete ao CONTRATANTE: 

I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes da cotação, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

III. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazoe forma 

estabelecidos neste instrumento. 

 

10.2 Compete à CONTRATADA: 

I. Entregar o objeto nos termos definidos neste instrumento; 
II. Suportar todos os custos de fornecimentos, sendo de sua exclusiva responsabilidade a quitação das 

obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), 

securitárias, taxas, fretes, instalação, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o 

Objeto deste Contrato; 

III. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda que vinculadosà 

execução, integral ou não, ou inexecução deste contrato, bem como por qualquer dano causado em 

decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

IV. Apresentar a nota fiscal/fatura referente ao fornecimento; 

V. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato; 

VI. Manter-se durante toda a execução do Contrato em situação regular perante as Fazendas Federal 

Estadual, Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho; 

VII. Se for o caso, efetuar, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, a anotação de responsabilidade técnica 

junto à(s) entidade(s) responsável(is) pela fiscalização e fazer prova de regularidade. 

VIII. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do fornecimento, para 

representá-lo na entrega dos bens do contrato, devendo substituí-lo sempre que lhe for exigido; 

 

§1º. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,no total 

ou em parte, o objeto do contrato quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

 

§2º. A CONTRATADA assume a responsabilidade por: Todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação sociale trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que seus empregados não manterão qualquer vínculo com o CONTRATANTE. 

 

§3º. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes detrabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus empregados durante a execução do Objeto. 

 

§4º. Eventual inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos neste subitem 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar oObjeto, razão 

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquervínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com ao CONTRATANTE. 

 

§5º. É vedado à CONTRATADA: Subcontratar seu objeto. 

 

§6º. O contratado é responsável pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 

específica e pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 
 

CLÁUSULA 11ª -  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS.:  Em  caso  de  descumprimento contratual, 

seja por inexecução parcial ou total do objeto, garantidaa ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA 

poderá ser apenada com as seguintes sanções: 
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– Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

– Multa; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CDS ALTO 

SERTÃO, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

- Impedimento de licitar e contratar com a Adm Pública e descredenciamento no SICAF, ou nossistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de 

até cinco anos; ou 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

§1º. Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos incisos I, III, IV e V as multas 

previstas no inciso II. 

 

§2º. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previstona Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999 e Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§3º. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serempagos, ou 

recolhidos em favor da CDS ALTO SERTÃO, ou deduzidos da garantia, ou ainda,quando foro caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

§4º. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, acontar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

§5º. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

CDS ALTO SERTÃO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419do Código 

Civil. 

 

§6º. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

§7º. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 

9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo 

diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§8º A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordocom a 

gravidade da infração, observado o disposto na Lei estadual nº 9.433/05 e no Decreto estadual no 13.967/12. 

 

§9º. A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 

execução do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das 

demais sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§10º Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 
I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% 

(dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

II. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor globaldo 

contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 
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III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% 

(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada 

dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

 

§11º Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o 

que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% 

(dez por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

II. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

III. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% 

(dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 

subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

IV. Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será 

arbitrada pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pelo 

descumprimento da obrigação principal. 

 

§12º Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá,salvo 

justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções previstas em lei. 

 

§13º As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA 12ª – DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com 

as conseqüências contratuais e as previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 

§1º A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casosenumerados 

nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05. 

§2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, na forma do §2º do art. 168 do mesmo diploma. 

§3º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

§4º O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA 13ª – DAS ALTERAÇÕES : A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às 

mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§1o A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das 

condições de habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de 

comprometimento das condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

 

§2º Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 
a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 

modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou apenações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmosconstantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 
 

CLÁUSULA 14ª – DAS VEDAÇÕES : É vedado à CONTRATADA: 

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãofinanceira; 
interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplementopor parteda CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA 15ª – DOS CASSOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos  pela  CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei estadual nº 9.433/05, Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 

e demais normas federais aplicáveise, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA 16ª – DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação 

deste instrumento, por extrato,no Diário Oficial da Município, em até 10 dias corridos da assinatura. 
 

CLÁUSULA 17ª – DO FORO: As partes elegem da comarca de Caetité, como o  competente  para  dirimir 

quaisquer questões provenientes deste contrato eventualmente não resolvidas no âmbito administrativo. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em duas vias de igual teor e forma, pelas partes 

contratantes, tendo sido arquivado em ordem cronológica no CDS ALTO SERTÃO,com registro sistemático 

de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

 

CAETITÉ-BA, 05 de setembro de 2023. 
 
 

       

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 
CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02 

Representado pelo Sr. Pedro Cardoso Castro CPF nº 051.040.335-20 

Contratante 
 
 

 

 

       

ATACADAO DAS RACOES LTDA 

CNPJ: 12.457.041/0001-90  

Endereço Rua Gil Moreira, 10, CEP 36.884-112, Barra – Muriae - MG  
Contratada 

Testemunhas: 

1.    CI/CPF:     
 

2.    CI/CPF:     
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 093/2023 

PREGÃO ELETRONICO 009/2023 

 

 

 ESPÉCIE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

RESUMO DO OBJETO: 

Contratação de empresa para fornecimento de insumos de avicultura, para 80 galinheiros 

rústicos, em 05 municípios (Lagoa Real, Ibiassucê, Caculé, Caetité e Tanque Novo), para 

atender as ações do convênio nº 736/2021, firmado entre o Consórcio de Desenvolvimento 

Alto Sertão e a Secretaria de Desenvolvimento Regional, através da CAR. 

 

CRÉDITO DA DESPESA 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 

ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 3.3.90.30.00 

1500 Material de Consumo 

 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo 

 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 
O valor do presente contrato é de de R$ 105.394,60 (cento e cinco mil, trezentos e 

noventa e quatro reais e sessenta centavos). 

DATA DO CONTRATO 05/09/2023 

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

31/12/2023. 

 

CONTRATANTE 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 

SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, 

inscrito no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294 Chácara CEP 

46400-000 

ASSINA PELO 

CONTRATANTE 

Sr. Pedro Cardoso Castro, portador da cédula de identidade RG nº 00.709.587-26, e 

inscrito no sob o nº CPF nº 051.040.335-20 

 

 

CONTRATADA 

ATACADAO DAS RACOES LTDA, inscrita no CNPJ: 12.457.041/0001-90, situada na Rua 

Gil Moreira, 10, CEP 36.884-112, Barra – Muriae - MG 

ASSINA PELA 

CONTRATADA 

Sr. TACISIO NUNES TUDEIA, Nacionalidade Brasileira, Engenheiro Agrônomo, 

registrado no CPF sob o nº. 125.290.347-29, documento de identidade 2294675ES, emitida 

pela SPTC/RJ. 
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CONTRATO 094/2023 

PREGÃO ELETRONICO 009/2023 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS ALTO 

SERTÃO E A EMPRESA INOVAR COMÉRCIO 

E SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS LTDA. 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS- 

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n° 

18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294 Chácara CEP 46400-000, Caetité/Bahia – CEP: 

46400-000, neste ao representado por seu presidente, Sr. Pedro Cardoso Castro, brasileiro, portador  da 

cédula de identidade RG nº 00.709.587-26, e do CPF nº 051.040.335-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa INOVAR COMÉRCIO E SERVIÇOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 42.177.750/0001-83, situada na Rua C Loteamento 

São Judas Tadeu, nº 23, Casa- Cruz Das Almas/BA, CEP: 44.380-000, neste ato através de seu 

representante Sr. Fabio da Silva do Nascimento, nacionalidade Brasileira, Empresário, CPF nº 

053.110.875-95, Carteira Nacional de Habilitação nº 07015178078, órgão expedidor Departamento 

Estadual de Transito - BA, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam 

o presente Contrato de FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente da 

homologação da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo Consórcio Público em 

04/09/2023, sujeitando - se os contratantes à Lei estadual nº 9.433/05 e subsidiariamente pela Lei 

Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações) e às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas. 
 

CLÁUSULA 1ª DO OBJETO - O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para 

fornecimento de insumos de avicultura, para 80 galinheiros rústicos, em 05 municípios (Lagoa Real, 

Ibiassucê, Caculé, Caetité e Tanque Novo), para atender as ações do convênio nº 736/2021, firmado entre o 

Consórcio de Desenvolvimento Alto Sertão e a Secretaria de Desenvolvimento Regional, através da CAR. 
 

CLÁUSULA 2ª DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -Serão observadas as quantidades, 

especificações e exigências estabelecidas na tabela abaixo. 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: INOVAR COMÉRCIO E SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

CNPJ: 42.177.750/0001-83 

ENDEREÇO: RUA C LOTEAMENTO SÃO JUDAS TADEU, Nº 23, CASA- CRUZ DAS ALMAS (BA), CEP: 44.380-000 

LOTE/GRUPO 02 – MATERIAL E UTENSÍLIOS (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
Municípios para entrega 

PREÇO 

UNITÁRIO  

PREÇO 

TOTAL R$ 

3. Comedouro de 20kg und 320 

Caetité (64un),  

Lagoa Real (64un), 

 Caculé (64un)      

 Ibiassucê (64un)      

Tanque Novo (64un) 

R$ 67,50 R$ 21.600,00 

4. 
Bebedouro Automático 

Pendular/Manual 
und 320 

Caetité (64un), 

      Lagoa Real (64un),  

Caculé (64un)   

Ibiassucê (64un)    

Tanque Novo (64un) 

R$ 32,81 R$ 10.499,20 

5. Campanula Elétrica und 80 

Caetité (16un),  

Lagoa Real (16un), 

Caculé (16un)  

 Ibiassucê (16un) 

 Tanque Novo (16un) 

R$ 71,25 R$ 5.700,00 

Valor Máximo Aceitável para o lote/grupo 02 R$ 37.799,20 

 

CLÁUSULA 3ª DO RECEBIMENTO - O objeto será recebido da seguinte forma: 
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I. Provisoriamente, pela Comissão Permanente de Recebimento de Materiais do CDS ALTO 

SERTÃO/Área Demandante, onde será feita a avaliação quanto das conformidades das especificações 

exigidas neste termo. 

 

II. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes na cotação de preços, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

§ 1º O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade dacontratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 4ª DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro 

de 2023, com início na data de 05/09/2023 e encerramento 31/12/2023, podendo ser prorrogado, atentando, 

em especial, para o cumprimento dos requisitos do convênio em referência. 

 

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do 

art. 141 da Lei estadual nº 9.433/05. A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final 

do contrato. 

 

§ 2º A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

CLÁUSULA 5ª – DO PREÇO O valor da contratação é de R$ 37.799,20 (trinta e sete mil, setecentos e 

noventa e nove reais e vinte centavos), incluindo todos os custos relacionados com despesas decorrentes de 

exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 

 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, frete, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

§ 2º   O valor acima mencionado poderá aumentar ou diminuir em virtude de algum reequilíbrio financeiro a 

ser decidido mediante solicitação, autorização e parecer jurídico fundamentado. 
 

CLÁUSULA 6ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes deste objeto estão 

previstas na seguinte dotação orçamentária do plano de contas em vigor: 

 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo 

 

§ 1º No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 

CLÁUSULA 7ª DO PAGAMENTO - As regras para o pagamento são as estabelecidas,conforme determina 

os itens a seguir: 

 

§ 1º Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente aberta em instituição financeira, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contadosda data 

da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 

6º, §5º ; art. 8º , XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual no 9.433/05. 
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§ 2º O prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. O 

CONTRATANTE descontará da fatura mensalo valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento 

da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

§3º A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 

relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações 

específicas, à adoção da forma eletrônica. 

 

§ 4º.O processo de pagamento, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual no 9.433/05, deverá ser 

instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, o que 

poderá ser aferido mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como marco 

final desta demonstração a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo. 

 

§5º A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, através das certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 

 

§6º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até quea Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-áapós a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

§7º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

§8º Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, será observado o que se segue: a 

atualização monetária será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 

CLÁUSULA 8ª DO REAJUSTE  -  O valor proposto pela CONTRATADA será fixo e irreajustável por 12 

meses. As regras do reajuste estão a seguir descritas: 

 

§1º Após o prazo de 12 meses, meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante 

a aplicação do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§2º A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de 

requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser 

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
§3º O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 

dez dias a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência. 

 

§4º A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço 

ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, 

dos preços dos insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea “e”, da Lei estadual 

nº 9.433/05. 

 

8.1 Após o término da vigência, o contrato poderá ser prorrogado, e os valores reajustados de acordo com os 

interesses das partes e pesquisa de preço de mercado comprovando que os valores pactuados estão dentro dos 

praticados. 

 

8.2. O reequílibrio econômico-financeiro pode ser concedido a qualquer tempo, desde que para restabelecer 

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando amanutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
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previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandoálea econômica extraordinária 

e extracontratual”. 

 

8.3. Em caso de necessidade de reajuste, a solicitação deverá conter a variação efetiva do custo de produção, 

com a indicação, sempre que possível, de índices específicos ou setoriais que retratem a efetiva variação do 

custo de produção, para o reajustamento de preços; 

 

8.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1º e 2º do art. 143 

da Lei estadual nº 9.433/05. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associaçãoda CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE 

por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 

CLÁUSULA 9ª DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: -  O 

acompanhamento da execução estão a seguir estipulados: 

§1º É designada, preliminarmente, como pessoa responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega 

dos bens, a servidora MARINEIA SANTANA DA SILVA LEÃO, inscrita no CPF 019.954.755-64, E-MAIL: 

administrativo@cdsaltosertao.ba.gov.br 77 3454 3994. 

 

§2º A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração oude seus agentes 

e prepostos. 

 

§3º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadascom a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçãodas falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

§4º Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na formado art. 

154 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização 

não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

 

§5º O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva a entrega 

do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência estejavinculada à 

emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8º , inc. XXXIV, da Lei estadual no 9.433/05. 

 

§6º Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do 

objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitaçãode 

pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§7º Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais: 

I. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas; 

II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado; 

III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 

desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato. 

 

§8º Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: Setor de Convênios e Setor 

Administrativo. Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor Anderson Públio Azevedo Santana, 

CPF 795.552.255 91. Fica indicado como fiscal deste Contrato a servidora: Marineia Santana da Silva Leão 

CPF 019.954.755-64. 
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CLÁUSULA 10ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

10.1 Compete ao CONTRATANTE: 

I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes da cotação, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

III. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazoe forma 

estabelecidos neste instrumento. 

 

10.2 Compete à CONTRATADA: 

I. Entregar o objeto nos termos definidos neste instrumento; 
II. Suportar todos os custos de fornecimentos, sendo de sua exclusiva responsabilidade a quitação das 

obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), 

securitárias, taxas, fretes, instalação, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o 

Objeto deste Contrato; 

III. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda que vinculadosà 

execução, integral ou não, ou inexecução deste contrato, bem como por qualquer dano causado em 

decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

IV. Apresentar a nota fiscal/fatura referente ao fornecimento; 

V. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato; 
VI. Manter-se durante toda a execução do Contrato em situação regular perante as Fazendas Federal 

Estadual, Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho; 

VII. Se for o caso, efetuar, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, a anotação de responsabilidade técnica 

junto à(s) entidade(s) responsável(is) pela fiscalização e fazer prova de regularidade. 

VIII. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do fornecimento, para 

representá-lo na entrega dos bens do contrato, devendo substituí-lo sempre que lhe for exigido; 

 

§1º. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,no total 

ou em parte, o objeto do contrato quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

 

§2º. A CONTRATADA assume a responsabilidade por: Todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação sociale trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que seus empregados não manterão qualquer vínculo com o CONTRATANTE. 

 

§3º. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes detrabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus empregados durante a execução do Objeto. 

 

§4º. Eventual inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos neste subitem 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar oObjeto, razão 

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquervínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com ao CONTRATANTE. 

 

§5º. É vedado à CONTRATADA: Subcontratar seu objeto. 

 

§6º. O contratado é responsável pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 

específica e pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 
 

CLÁUSULA 11ª -  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS.:  Em  caso  de  descumprimento contratual, 

seja por inexecução parcial ou total do objeto, garantidaa ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA 

poderá ser apenada com as seguintes sanções: 
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– Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

– Multa; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CDS ALTO 

SERTÃO, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

- Impedimento de licitar e contratar com a Adm Pública e descredenciamento no SICAF, ou nossistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de 

até cinco anos; ou 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

§1º. Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos incisos I, III, IV e V as multas 

previstas no inciso II. 

 

§2º. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previstona Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999 e Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§3º. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serempagos, ou 

recolhidos em favor da CDS ALTO SERTÃO, ou deduzidos da garantia, ou ainda,quando foro caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

§4º. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, acontar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

§5º. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

CDS ALTO SERTÃO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419do Código 

Civil. 

 

§6º. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

§7º. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 

9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo 

diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§8º A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordocom a 

gravidade da infração, observado o disposto na Lei estadual nº 9.433/05 e no Decreto estadual no 13.967/12. 

 

§9º. A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 

execução do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das 

demais sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 

 

§10º Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 
I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% 

(dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

II. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor globaldo 

contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 
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III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% 

(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada 

dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

 

§11º Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o 

que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% 

(dez por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

II. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

III. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% 

(dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 

subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

IV. Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será 

arbitrada pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pelo 

descumprimento da obrigação principal. 

 

§12º Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá,salvo 

justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções previstas em lei. 

 

§13º As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA 12ª – DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com 

as conseqüências contratuais e as previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 

§1º A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casosenumerados 

nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05. 

§2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, na forma do §2º do art. 168 do mesmo diploma. 

§3º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

§4º O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA 13ª – DAS ALTERAÇÕES : A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às 

mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§1o A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das 

condições de habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de 

comprometimento das condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

 

§2º Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 
a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 

modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou apenações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmosconstantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 
 

CLÁUSULA 14ª – DAS VEDAÇÕES : É vedado à CONTRATADA: 

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãofinanceira; 
interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplementopor parteda CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA 15ª – DOS CASSOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos  pela  CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei estadual nº 9.433/05, Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 

e demais normas federais aplicáveise, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA 16ª – DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação 

deste instrumento, por extrato,no Diário Oficial da Município, em até 10 dias corridos da assinatura. 
 

CLÁUSULA 17ª – DO FORO: As partes elegem da comarca de Caetité, como o  competente  para  dirimir 

quaisquer questões provenientes deste contrato eventualmente não resolvidas no âmbito administrativo. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em duas vias de igual teor e forma, pelas partes 

contratantes, tendo sido arquivado em ordem cronológica no CDS ALTO SERTÃO,com registro sistemático 

de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

 

CAETITÉ-BA, 05 de setembro de 2023. 
 
 

       

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 
CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02 

Representado pelo Sr. Pedro Cardoso Castro CPF nº 051.040.335-20 

Contratante 
 
 

 

 

       

INOVAR COMÉRCIO E SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

CNPJ: 42.177.750/0001-83  

Endereço Rua C Loteamento São Judas Tadeu, nº 23, Casa- Cruz Das Almas/BA, CEP: 44.380-000  
Contratada 

Testemunhas: 

1.    CI/CPF:     
 

2.    CI/CPF:     
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 094/2023 

PREGÃO ELETRONICO 009/2023 

 

 
 ESPÉCIE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

RESUMO DO OBJETO: 

Contratação de empresa para fornecimento de insumos de avicultura, para 80 galinheiros 

rústicos, em 05 municípios (Lagoa Real, Ibiassucê, Caculé, Caetité e Tanque Novo), para 

atender as ações do convênio nº 736/2021, firmado entre o Consórcio de Desenvolvimento 

Alto Sertão e a Secretaria de Desenvolvimento Regional, através da CAR. 

 

CRÉDITO DA DESPESA 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 

ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 3.3.90.30.00 

1500 Material de Consumo 

 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo 

 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 
O valor do presente contrato é de de R$ 37.799,20 (trinta e sete mil, setecentos e 

noventa e nove reais e vinte centavos). 

DATA DO CONTRATO 05/09/2023 

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

31/12/2023. 

 

CONTRATANTE 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 

SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, 

inscrito no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294 Chácara CEP 

46400-000 

ASSINA PELO 

CONTRATANTE 

Sr. Pedro Cardoso Castro, portador da cédula de identidade RG nº 00.709.587-26, e 

inscrito no sob o nº CPF nº 051.040.335-20 

 

 

CONTRATADA 

INOVAR COMÉRCIO E SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

42.177.750/0001-83, situada na Rua C Loteamento São Judas Tadeu, nº 23, Casa- Cruz Das 

Almas/BA, CEP: 44.380-000.  

ASSINA PELA 

CONTRATADA 

Sr. Fabio da Silva do Nascimento, nacionalidade Brasileira, Empresário, CPF nº 

053.110.875-95, Carteira Nacional de Habilitação nº 07015178078, órgão expedidor 

Departamento Estadual de Transito - BA. 
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CONTRATO nº 095/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2023 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO –  CDS - ALTO SERTÃO, 

Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, 

com sede na Rua da Chácara, 294 – Chácara, Caetité/Bahia – CEP: 46400-000, neste ao representado 

por seu presidente, Sr. Pedro Cardoso Castro, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 

00.709.587-26, e do CPF nº 051.040.335-20, doravante denominado  CONTRATANTE  e,  do  outro  

lado a empresa RODALEVE R VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ/ CPF: 07.258.636/0001-87, situada a 

AV BARTOLOMEU DE GUSMAO NÚMERO: 583 CEP 45.023-000 BAIRRO: JUREMA, VITORIA DA 

CONQUISTA UF: BA, representada neste ato pelo Sr. Sebastião Cardoso Neto, inscrito no RG sob o nº 

02.415.402-40 SSP-BA, e CPF sob o nº 289.891.635-87, denominando-se a partir de agora, 

simplesmente, CONTRATADA, firmam  o presente Contrato, decorrente da ratificação da dispensa de 

licitação sujeitando- se os contratantes ao Decreto nº 9.433/2005 e, subsidiariamente, dos dispositivos 

da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para de revisão de 20000km 

do Veículo: KWID Modelo: INTENSE 2 Placa: RPJ-4G37 /BA Chassi: 93YRBB00XPJ331878 dentro do 

prazo de garantia da autorizada Renault, veículo pertencente a frota deste Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

§ 1º: O   processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 069/2023-DP passam a fazer parte integrante deste 

instrumento contratual independente de transcrições. 

 

§ 2º: A aquisição se faz necessária, para realizar a revisão do veículo, visando a sua manutenção 

preventiva e preservar suas garantias, já que é fundamental para garantir o bom funcionamento do 

veículo, prolongar a sua vida útil evitando quebras inesperadas e desgastes prematuros, além de 

garantir a produtividade, a eficiência e o valor do mesmo. Devido a garantia do veículo, conforme 

manual do mesmo, se faz necessário a realização da revisão a cada 10 mil quilômetros, até completar 

100.00km ou 36 meses, isso explica a necessidade da revisão na agência, pois dessa forma 

preservamos as garantias legais e garantia contatual do veículo. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
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Este instrumento vigorará até 31/12/2023, a contar da assinatura deste termo, podendo ser 

prorrogado de acordo com a necessidade do Consórcio, devendo ser observado o 

fornecimento/prestação de serviços, imediatamente a contar da Ordem de Solicitação do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I- Da CONTRATADA: 

a) entregar o produto/prestação de serviços descritos na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta 

apresentada; 

b) responder pelos vícios e defeitos ocultos dos produtos; 

c) receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 

d) assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

e) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

f) comunicar ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão os eventuais casos fortuitos 

e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 

documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 

ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

g) entregar o objeto após a emissão da Ordem de Fornecimento/Prestação de Serviços do Consórcio 

Público Solicitante. 

h) A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na DISPENSA 

Nº 069/2023 DP, da qual resultou o presente contrato. 

 

II- Do CONTRATANTE: 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula 

quarta; 

b) receber o(s) /produto(s)/serviços descritos na Cláusula Primeira. 

§ 1o. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2o. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto/serviços 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO 

Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da 

CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento/serviço, objeto do presente contrato, o 

valor correspondente a R$ 1.125,51 (Um mil e cento e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos) 

fixada de acordo com a planilha abaixo discriminada: 

REVISÃO DENTRO DO PRAZO DE GARANTIA 

ITEM Descrição Und Qntd V. Unitário V. Total 

1 152088127R FILTRO DE OLEO PARA MOTOR Und 1 60,37 R$ 60,37 

2 165469905R FILTRO DE ENTRADA DE AR Und 1 R$ 54,00 R$ 54,00 

3 272779698R FILTRO DE AR DO HABITACULO Und 1 R$ 48,60 R$ 48,60 

4 110265505R ANEL DE VEDACAO EM ACO Und 1 R$ 11,65 R$ 11,65 

5 8660089509 FILTRO COMBUSTIVEL MOTRIO Und 1 R$ 26,99 R$ 26,99 

6 8660089534 OLEO 10W40 Und 3 R$ 50,00 R$ 150,00 

7 REVISAO DE 20.000 KM Serviço 1 R$ 211,00 R$ 211,00 

8 7702267146 KIT LUBRIFIC Und 1 R$ 99,90 R$ 99,90 

9 7702267147 STP AUTO AIR CLEAN SP 12X250 Und 1 R$ 110,00 R$ 110,00 

10 7702267159 STP THROTLE Und 1 R$ 88,00 R$ 88,00 

11 7702267154 LIMPADOR DE BICOS INJETORES Und 1 R$ 75,00 R$ 75,00 

12 LIMPEZA DO CORPO DE BOBOLETA Serviço 0,29 R$ 172,41 R$ 50,00 

13 OXI-SANITIZAÇÃO Serviço 0,31 R$ 129,03 R$ 40,00 

14 ALINHAMENTO Serviço 1 R$ 64,00 R$ 64,00 

15 BALANCEAMENTO Serviço 4 R$ 9,00 R$ 36,00 

VALOR TOTAL R$ 1.125,51 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO – 

O pagamento do valor contratado será efetuado, conforme prestação dos serviços/fornecimento, 

mediante apresentação de nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo setor competente. 

 

Parágrafo Único: A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: Razão social CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia 

Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 

Consórcio Público à conta da seguinte programação: 

 

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

4.122.2.2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo  

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
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4.122.2.2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal Nº. 8.666/93, 

este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

I - Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 

condições para a continuidade do mesmo; 

II - Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 

execução. 

§ 1o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá haver 

a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de autorização 

escrita e fundamentada do Consórcio Público, desde que haja conveniência administrativa e relevante 

interesse público, na forma estabelecida no art. 79, §§ 1º e 2º, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

 

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, 

precedida de autorização escrita e fundamentada do Consórcio Público, desde que haja conveniência 

administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso II e § 1º, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das 

obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida na legislação citada. 

 

Parágrafo único. No caso de atraso no pagamento por parte do Contratante, efetuará o pagamento em 

aberto acrescido de correção monetária pelo IGP-M (FGV) e juros de 1% (um por cento) ao mês (ou 

frações), desde o segundo dia útil subsequente ao do vencimento até o seu efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

Na prestação dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, através do Fiscal de Contrato a servidora Marineia Santana da Silva Leão CPF 

019.954.755-64, contato 77 3454 3994, e-mail: administrativo@cdsaltosertao.ba.gov.br promovendo 

a aferição qualitativa dos serviços prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 
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§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de Caetité, 

Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 

2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de 

direito. 

 

Caetité-Bahia, 05 de setembro de 2023. 

 

_______________________________________________________________________ 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

Por seu presidente, Sr. Pedro Cardoso Castro CPF nº 051.040.335-20 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________________________________________ 
RODALEVE R VEICULOS LTDA  

CNPJ/ CPF: 07.258.636/0001-87 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: __________________________________________________ 

CPF:____________________________________________________ 

 

Nome: __________________________________________________ 

CPF:____________________________________________________ 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2023 

CONTRATO Nº 095/2023-DP 

 

Resumo do objetivo: 

Contratação de empresa especializada para de revisão de 20000km do Veículo: KWID 

Modelo: INTENSE 2 Placa: RPJ-4G37 /BA Chassi: 93YRBB00XPJ331878 dentro do 

prazo de garantia da autorizada Renault, veículo pertencente a frota deste Consórcio 

de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Crédito da despesa: QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

4.122.2.2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo  

3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

4.122.2.2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica. 

Empenho da despesa: GLOBAL 

Valor total do contrato: R$ 1.125,51 (Um mil e cento e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos). 

Vigência do contrato: 31/12/2023. 

Data do contrato: 05 de setembro de 2023. 

Contratante: O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO –  CDS - 

ALTO SERTÃO, CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02 

Representante Pedro Cardoso Castro, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 

nº 00.709.587-26, e do CPF nº 051.040.335-20 

Contratado: EMPRESA: RODALEVE R VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ/ CPF: 

07.258.636/0001-87, situada a AV BARTOLOMEU DE GUSMAO NÚMERO: 583 CEP 

45.023-000 BAIRRO: JUREMA, VITORIA DA CONQUISTA UF: BA 

REPRESENTANTE: Sebastião Cardoso Neto, inscrito no RG sob o nº 02.415.402-40 

SSP-BA, e CPF sob o nº 289.891.635-87. 
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na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4AC1-17BF-B7B2-F7FB-0B26 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 4AC1-17BF-B7B2-F7FB-0B26

Hash do Documento
226bb92b3bba76fb8e783d120eea7baa0aa677af34d7e00890a8a94b8f2d2e58

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/09/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 05/09/2023 17:30 UTC-03:00
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